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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 159, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 1.672, de 01 de dezembro de 2015, alterando o Art. 3º caput e os incisos II e IV.

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 1672, de 01 de dezembro de 2015, alterando o artigo 3º caput e os incisos II e IV. 
Art. 2º Fica alterado o artigo 3º caput e os incisos II e IV da Lei Municipal nº 1.672, de 01 de dezembro de 2015, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação: 
Art. 3º O Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra será composto de seis (06) conselheiros (as), sendo cinquenta por cento (50%) representantes do Poder Executivo Municipal.
I. .....................................................................................................
                 II. Os representantes do poder Executivo Municipal serão assim distribuídos: 
a) Um (01) representante da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.
b) Um (01) representante da Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
c) Um (01) representante do Gabinete do Prefeito.
III- ....................................................................................................
IV- A representação da sociedade civil no conselho, preferencialmente, se dará por meio de entidade representada, regularmente organizada, devendo possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, ou ainda poderá ter composição no conselho por meio de seus membros, pessoas físicas.
V- .....................................................................................................
VI- .....................................................................................................
VII- .....................................................................................................(NR)
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Sala de Sessões, 21 de outubro de 2025.
Autógrafo
____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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